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Regulamento do &
Conselho Mumclpal da Juventude de Murça

Preâmbulo

E hqs mquesúonavel :; uanlvemalídade dis políticas púmices dmgidas a iuvenlude, Como inqueslionávels são as

vanligens para as lnunmções Fúbhm em umbelocenam um diálogo permansme com as cidanãns, (omenlando

macsanmcs de democracia penmpenve ; abana e todos.

Importa, nasxa cunlexln. assegurar « cnaçào de um varum prMIegiidn de NH-xão e diálogo com e )uvsntuds do

contem: de Murça adaptando a disposla ne La n.a 5/2009 de |B de (sn/MBW, com as alterações mlrvduzwdas pela

Lei no 6/2012 de 10 de fevereiro. às necessidades de eumçse e representação da luvunluda local.

Deste modo, e cnnselha Municipal da Juventude de Murça uma por xmmalwa do Mumclplo para que as jovem

nenhum e oponumdade da pamewpar eur/amem» ne me da mumclpio. Denia «arma, e umeem pculvai ao Mumcxpm

nuscwwr e Incorpnrar a! ounldhuições das jovens na denniçao das pollucas munidpsis de Juventude, bem como

wnheoer as "mundana. uplriçaes a problemas senndos pelas Jovens do concelho,

Para além dum veneme. o Comum Munídpsl de Juventud. de Murça «: um espaço que vomenm o âmago e o

Wmarcámbln de expuriànuae anlre os venue agentes iuv-mis do concelho. estremndo : relaçao entre o

alsoni wismo iuveml e o mumclpin eo alargar : rem-xic e & msoussão sobre os assuntos que respeuam à

,uvennude

A . ee shugo do disposto nos anigos mr, n,“ e a ma de Constituição da Repúbhci Pcnuguusi, do

prwetlusdn na aun-e g). do no 1, do artigo 25” e da ana; k) do n oa da anlgn aaa, ambos da Le. n.- 75/2013, da

az ea smemhm, (anda em come o enige m da Lei eam, da 1a de (avemím, ne rediçio wnlsridi pela Lei

5/2012, de 10 de levarei"), submelevse à aprovação para os «n: mo: W wnvsnlamas e mesmo empem de

'Regwamenlu do Conselho Munlcrpal de Juvenlude de Murça"

Capitulo 1

poslçõos Gerais

Mlno1a

Lol Hablllmnm . Objnlu

o presente regulamento (em por 1a. neeilwenlu e Lei no 5/2009, de 18 de «verem. mm as alteraçõu inmuzmee

veia Lei no 5/2012, de 1a de revue-re, & segunda Menção ao Decreto , Lei no 7/2003, de 15 na janmm. e cria o

Consema Munimpal de Juventude de Murça, amavam/e desrgnadu pm CMJM, esnenewecenae e sua composição,

wmpexênmas e regras de Ínnuonamenlo.
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Anlgo 2"

Conselho Municipal do Juvlntudi

o CMJM e o órgão consultivo dos órgãos do município sobre malénas rsiaaorlanns com a pollllca de luvenlude,

desenvolvem a sua açàn nn municíplo de Murça (“

»“ [Artigo :- f/

Fine _,

o CMJM prossegue. nos lermos da lei. os segulnlee «no

a)

a)

o)

a)

')

5)

“)

Colaborar na dennlçãu e execução das poliucas municipais ou iuvenluoo, assegurando a sua amouiaçáo e

coordenação com oulras oolílicae eeolorlais. nomaadamnnte nas áreas do emprego e lormaçân profesional.

habllaçào, educaçào, wllura, aeepono, saúde e ação eoclal,

Assegurar a audlçáo o represenlaçãe das enudaoes públicas e privadas que, no ambiw munrclpal,

prosseguem alnmlçoee lelalllms a luvenluas.

Coulnhulr para o aprofunoarnenle oo oonnecimenlo dos lnolcaoores económicos. so

3 luvenlude,

s e oullurals relalivos

Pmmover a dlswssãc das meiérias mlallvaa às aspirações : neceuldides da população jovem resldnnla no

municipio:

Promover & dwulgaçào de "abelha de Invesllgação relallvoe à iuvonluoe,

Promover iniciallvae sobre a iuvenwde a nlvsl local,

Colaborar com os órgãos oo munlclple no exercício das oompelencias oaelea relaclonaooa sem . Iuvenluda:

lnoenlivur e apoiar a ativxdade associativa |uvonil, asssgurando a sua mprasenlaçâo junto dos órgãos

aulárquiooe, bem como Junin da oulras enliaaues publlcas :: privada. naclonaie e ealrangelru

Promover e colaboração enlre as auocrações luvents no seu àmblln o. aluaçso,

(::lequ II

Composição

Amigo 4-

Composíçio do Consllho Munlclpll dl Jul/inmu-

o CMJM o composto por:

a)

b)

c)

d)

e)

')

o pmloom da Câmara municipal, que preside.

Um membro oa ammnleia municlval de catia panioo aí representado,

O NDNSemama do mun o no conselho regional de luvonluoe,

Um repressnlarile de mca associaçao luverlil com seus no municlpio insana no Regislo Nacional de

Anwações Jovens (RN/U):

urn rapramlanle de cada assoclaçãn de esludanlel ao ensino básico e eeounoano cum sede no munlc o

Um Mpresenlanle de cada nrgamzaçso oe |uvsrllud2 psmdárl'a ocm represanlaçso me órgãos da Munic

Mlgo so

Obnrvidoros

No CMJM pan pam, ainda, com o estatuto de observador penuanonle. sem orreilu a Volo, oulras znlidades,

nomeadamente lPss, orgãos públlcoe ou privados. sedladm no conoalno que oesenvolvarn a lllulo principal

amazon



atividade retemonade com a juventude, bem eeme e associações e grupos informais de Jovens não registados no

Artigo so , &?
Participam Externos &

| Por deliberação do CMJM podem ser wnvidadns a ParlÍDÍDaf nas suas reuniões. sem direito E veio. 503%
de recenneetdu mente, titulares de órgãos da autarquia. representantes das entidades reiendas no numer

anterior que não disponham do esiawto de observador permanente ou representantes de outras entidades

públicas ou privadas cuia preeença seja considerada ú

2 A pantnípação restnnge»sa à reunião para a qui e participante um convidado, devendo aer claro e

inequívoco quai o ponto da ordem de trabalhos do CMJM que integra o ednvtte,

Capllulo III

Competência

Antge r-

Cemp-unctu cdr-surtiu.

Compete ao CMJM emitir parecer obrigatória, não vincuiettvn. sable as seguintes matérias:

a) Linha: de orientação geral de potittca municipal para a juventude, constantes do piano anual de

atividades:

») orçamento muntetpei, no que respetil As dataçpes aletas às poitttcee de Juventude e e: poiitteas

salarial: com aquela conexas:

2 Compet- ee CMJM emitir parecer ohrtgliório, não vineutettve, sobre prece.». de veguiimanina : posturas

municipais que versem sobre matérias que digam mapeim a potitrees municipais de Juventude, sendo e

CMJM auacuitzdo pete cámara municipat durante e ailhoracào dessa: metem.

3. Compete ao CMJM emitir parecer Ílculialtvn sobre ' ' ttvae da CMM com incidãnal nas puiiiicaa de

Juventude, mediante solicitação da admira municipal, de seu preatdanie ou do: vereadores. na Ambito das

competências prdpriax ou delegadas.

4 Compete. etnde, emriir parecem! tawitattvcs sobre matérias da sui competência com incidência nas

politicas de Juventude por Selici'açâo da assembiete munmtpai

Mino S'

do. Par-cem Obvlgmérlo!

1 Na tese de preparação das propostas de ddwmentos relativas às

câmara municipal reúne com d CMJM para apresentar e discutir as linhas ger '

natas e) e b) de n “1,60 artigo anterior, e

das pomwas de Juventude

proposlss pete axewitvu municipal. assim como para que n CMJM paus apresentar evemuaie proposta

Quanto a estas matérias

2 Após a aprovação pelo exewiivn muntuoet dos dommentus e que aiudern as atíneee a) e e) do na 1 de

artigo anterior. e da competencia da câmara muniepat enviar eusa documental bem como toda a

documentação reievante para an

previam no n." i de Briga anterior,

eu CMJM solictiando a emissão de parecer otarigeidne, não vincuieirvo,

”amida



3. Para efenos de emissão de parecer obngalann, nãn vine-namo. prevíslo no n o 2 do amgn amador. a câmara

municipal deve solmllá-Io imemanamence após a aprovação do regulamenm vara consulta pública, remelendo

ao CMJM lada a documemeçãu relewnle.

4. o parecer do CMJM sol não no no 2 do arlígu amarrar deve ser remendo in órgão wmpelems pare a

deliberação «nal, no prazo de 15 mas camadas e pamr da solmilação relendil no número anterimv

5 A não smlssão de parecer enngenónu. ne gram prensm no n a 4. nãu uma e sua apreciação e apmvaçã

pelas órgãos wmpelenkes.

Artigo ya 9,1,
Camplllnciu Elohoruls & A

Compete ao CMJM eWeger um representante para rnxegrar o conselho municipal de educação

Anlgo 10-

Compmncm dl Acompanhnm-mu

1 Compels no CMJM acompanhar & emmy recomendação aos órgãos do Mumcípm “bre as segmnras

mi'érías'

&) Execução da norma munmzper de iuvemuee.

b) Execução da palma orçamental do município relecrvns es nenhuma de Juvemudn;

c) Incldéncia da evolução da minação eocioeeenórnrca da mumcxpio enne e população jovem do mesmo,

a) Pemcmeçen cima na população jovem do mumcrpxe.

2 Compete ao CMJM awmpennar e evomçeo da pnllllcl ee educação atravéz do seu rupreumame no

Conselho Municipll de educam

Anlgo 11“

Divulguçio . Infonulçio

Compete ao emm. no emmw da sua anvmade de Manniçâu e dlvulqaçáo:

3) Promover o debate e e discussão de maxérlae relewee e nomes mumclpal de .uvenlude, assegurando a

Iigiçán amu! os jovens mesmas m mumclpio e os "mares dos me»: da aularquxa;

b) Dwulgar junto da população nuvem rssrdente ne mumclpm ax suas ínimeuves ; denberacões:

c) Premover & reeuzeceo e uivurgeção de estudos sabre : sítueçàe dos luvsns residentes no munrci

migo 12"

um..-mea: lmemn

No ãmbím da sua organização imema, compete ao CMJM'

&) Aprovar anualmente o piano e o Marano de anndeaes, nos termos e Drama e dennrr no seu regrmemo

inlemc.

b) Anmvsr :) seu regrmenlo imerno.

:) Cunslíluxr comissões eventuers para missões xemporarias,

rwnauu



Aru-ge 13“

Comissóu Int-rmunicipail de juventude

Para o exercício das suas competências no que respella a poiiuus us iuvsniuns, o CWM pode esiabeimr (um?

de cooperação através na conskllmçáo de wmissões intermunicipais de iuventune. <

Capítulo IV *

Dlrellus e Daveres dos Membros do CMJM . )»,

Aniga 14-

Direim dos Membros da CMJM

1. Os membros da CMM menina.-ms nas aiineas a). a) e e) do anlgo 4 « lem dirello de

a) Intervir nas reuniões do plnném;

b) Panicípir nas votações de rodas as matérias submelldas à apreciação do mm;

0) Eieger um represenrania do CMJM no mneeino muniupai de educação,

a) Pmpo! . adoção de rmmenúaçàu pelo CMJM;

e) sai ita: e obter a acesso à internação e documentação necessárias ao exercicio do seu mandam,

junio de órgãos e serviços dar autarquias locais

2. Os resume: membros do CMJM apenas gozam das direito! idenuncsuaa nas aiineas a). d) e e) do número

anterior

Artigo 1?

Devem dos mombrol do CMJM

O: membro!. da CMM rem a dever de:

a) Fammpel asâlduamenle nas reuniões da CMM ou iazense subsmuir. nos lermos e oonuiçues relendas no

seu mgimenlo interno,

u) Contribuir para : aignwicaçâo dos trabalhos da CMM:

c) Assegurar a articulação arme as enudades que leprusenlim e e CMJM.

Capitulo v

Organluçio & funcionamento

Artigo 16“

Funcionamento do CMJM

«. emm pode reunir em plenárlo e em sençõei aspeaalizadas penhanenles.

2, Pode o CMJM wnsiiiuir uma comissão pennanenie que assegure o seu funcionamento eme as reuniões de

plenário. a denmr nos lermos do seu regimento mlemo e deste reguianremo

mm: 5 de 1



o emm pode ainda dehbelar a Donsnlulçãu de oemruões aventuars de duração Inmpnràrla nnmeadamgnte

para a preparação das yareceves a submeter à apreciação da prenarm do CMJM » para : aprecia ía

173111" WM
o plenário do CMJM reúne Winanimema, 4 veze5 por ano, sendo 2 reumaes dsslrnadas a aprenraçáu e

amlssãn de parecer em relação ao prana anual de atividades & orçamenw da câmara mu

destinadas à aprwaçiu da maratona de auvrdadss e contas da camara munrcrpal,

quesxóes pnnma

a e mma

o plenánn dn CMJM reúne arnda exirawdlnanamenw por mrcranva do seu presrdenu ou mediante

raqnenmanlo de pelo menos 1/3 dos seus membms com alrsun de uma

No mim do manladn o plenánn elsga 2 semana:.» de enlre os seus msmnms que, Auntamenle som o

presídenle, consumam a mesa do plenann & assegura a condução dos trabalhos

As mumões do CMJM devem ser convocadas em harém comp-liver com as a ast acidém u e

pmnssinnais dns nena membros.

o CMJM funciona em rnsraluçaas da câmara mumcrpar de Murça a quem compete o apoio (écmco-

aamimsrzarwo nemsàrre ao seu lunclnnamemo.

Artigo no

Comluio Pum-nem.

Compare & ocm-ssh Demananle da CMM:

a) Coordenar ls rmciauvns do CMJM e crua ' r as sui; armazens externas;

b) Assegurar o fundamento e a mpmlenlaçáe do CMJM enlre as reuniões do mutuário,

o número da membra; da comissão permanente & Hxadn no regimumo [memo no CMJM e um (ar em coma

& rapreumaçãc adequaaa das unererues unregorras de membros menrmcauos no artigo 4-

o premente da comrssão pemanenle a os demars membros são eleílos pelo plena/10 do CMJM

Os membros da CMJM minado: na quandada da autarcas nio podem pmnoer a comissáu permaneme

As compelencras e regras de funcionamento da comissão permaneme são dannidas no regimento rnlemc da

CMM

Arago 19-

Mmdsm dos membros do emm

o mandala dos membros da CMM, referidos no amgo 4a deste regulamento. e mincrdenle com a duração

de mandam dos órgão: sulárqulms

Sem pfajulm de número amenov. os membros do CMJM podem exoecionalmenle ser substituídos por

dslmeracào da enmdade que representam.

nun: : na r



Capítulo VI
&»

Disposlçaos Finals / J (

MW (” à,,
Apolo e Publlcldad. ]

1 O apoio Iogisucn e administrativa ao CMJM é da responsablhdade da CMM

2 o mumulpiv deve dlspcnlblhzar o acesso do conselho municipai de Juventude ao seu boieum municipai e a

umas meios Informamos para que esle passa publicar as suas deiiherações e divulgar as suas iniciallvas

a o município deve disponibilizar uma página no seu sino na infame: ao conselho municipai de |uvemude vara

que este possa manter informação atuaiizada sobre a sua composição, mmpeiénuias e luncinnamentu e

divulgar as suas . 'ciauvas :: delibmçm,

Mino 11»

Regi-mmo Inhrno

o CMJM aianma : aprova o seu rsgimarilu mismo que deve swim & iuglslaçãn a realidade do município a, Murça,

bem como normalizar o seu Íuncionamsnlu nos termos deste regulamento e as ventas de iuncmamenio que não se

enmnlmm previna! no Código do Prmdlmenw Mmrnxsirilivev

Mino zza

Omluõol

Os casal omlssoa ao pmeme reguismsriw são (Mali/idos a luz da Iagiaiaçán aplicável

Arllno 23'

Euu-d. .m Vlgor

O Vesania regulamento enim em Vigor cinco dias úluís “é! a lua aprovação pela aslambleia mummoal.

Aprovado em veumão de câmara municipal de Murça em 04/04/2014

Submexma à dismssào púbiica em

Periodo de scussão publxoa- 30 mas

o presidente da câmara mun pai de Murça

(José Marla Garcia da Costa)

mmm:


